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MUNICÍPIO CELORICO DA BEIRA

CADERNO DE ENCARGOS
Registo de Saída n.º: 17729 | Nº do Processo: 2024/300.10.005/34  | Data: 23/07/2024

Concurso Público para a Alienação de 

material (Feno)

1º Objeto da alienação Pública

1-O concurso tem por objeto a alienação de Material (Feno), descrito no anexo I.

2º Reconhecimento do local e do bem a alienar

1-Entre a data de publicação do anúncio e o ato público, os interessados poderão verificar o 

bem a alienar e fazer respetivos reconhecimentos.

2-Não serão consideradas reclamações em relação ao bem a alienar.

3º Consulta e fornecimento das peças do procedimento

1-As peças do procedimento encontram-se à disposição para consulta local dos interessados, 

no seguinte endereço: Gabinete Técnico Florestal, sito no Edifício de Apoio da Câmara 
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Municipal de Celorico da Beira na Rua Sacadura Cabral, nº 88 6360-350 Celorico da Beira, 

telef:271747400, no horário de expediente desde a data de publicação do anúncio até ao 

último dia útil antes do ato público e no site www.cm-celoricodabeira.pt 

 

4º Execução de trabalhos 

1-O início dos trabalhos de corte e enfardamento, deverá ser previamente comunicado ao 

Município de Celorico da Beira e deverão estar concluídos num prazo máximo de 5 dias. 

2-A execução de todos os trabalhos decorrerá sob monitorização de um funcionário 

designado pelo Município de Celorico da Beira. 

3-São da responsabilidade do arrematante, a salvaguarda e segurança de pessoas e bens 

patrimoniais, todos e quaisquer prejuízos decorrentes das ações de corte e enfardamento, 

nomeadamente, rede viária, infraestruturas elétricas e telecomunicações. 

 

5º Penalidades por Incumprimento 

1-Produzirão perda integral dos direitos adquiridos, bem como de todas as importâncias 

entregues, a verificação de qualquer das seguintes situações: 

a) O não cumprimento integral das condições estipuladas no programa de concurso e 

caderno de encargos. 

b) A não retirada do material no prazo estipulado. 

c) A não assinatura do contrato de venda no prazo estipulado. 

d) A desistência da aquisição do material adquirido 

 

 

 

 

 

 



Página 3 de 3

 

Documento assinado digitalmente. Quando impresso, o documento constitui uma cópia autenticada do original, desde que 
validado pelo selo branco da Câmara Municipal de Celorico da Beira. 

 
Rua Sacadura Cabral n.º 39, 6360-350 Celorico da Beira | telefone (+351) 271 747 400 

www.cm-celoricodabeira.pt | geral@cm-celoricodabeira.pt | NIPC 506 849 635 

 

ANEXO I 

Material Área Local Freguesia Valor / Base de 

licitação 

Feno 7 ha Quinta da Olas Fornotelheiro 100  

Nota: Acresce IVA à taxa legal em vigor (6%) 

 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL 

 

 

 A Vice-Presidente 

 

 

 

(Por delegação e subdelegação de competências do Presidente da Câmara  

conferidas pelo Despacho nº55/2021 de 26/10) 

 


